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9.4 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou aciden-
tados que não tiverem comunicado sua condição à unidade, 
de acordo com o item “9”, por sua inexistência na data limite 
referida naquele item, deverão fazê-lo tão logo venha a ser 
acometido, devendo os candidatos nesta situação se identificar 
também ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo 
médico, quando da realização das provas, tendo direito a aten-
dimento especial;

9.5 - A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
desde que o requeira, observando os procedimentos constantes 
a seguir, para adoção das providências necessárias;

9.5.1 - A candidata lactante deverá encaminhar sua soli-
citação, conforme modelo constante no site da Coordenadoria 
de Recursos Humanos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-
recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concursos-abertu-
ra-de-inscricoes/candidato/ , até o término das inscrições, junto 
à Comissão Especial de Concurso Público, na unidade detentora 
do certame;

9.5.2 - Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata;

9.5.3 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata);

9.5.4 - Nos horários previstos para amamentação, a candi-
data lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de um fiscal;

9.5.5 - Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

IV – DAS INSCRIÇÕES PARA OS CANDIDATOS COM DIREITO 
À TAXA REDUZIDA

1 - De acordo com a Lei nº 12.782, de 20/12/2007, o 
candidato terá direito à inscrição com pagamento reduzido da 
respectiva taxa, correspondendo a 50% (cinquenta por cento) 
do valor estipulado neste edital, desde que CUMULATIVAMENTE 
atenda aos seguintes requisitos:

1.1 - Seja estudante regularmente matriculado, nos termos 
da Lei nº 12.782, de 20/12/2007;

1.2 - Perceba remuneração mensal inferior a 02 (dois) salá-
rios mínimos, ou esteja desempregado;

2 - O candidato que preencher cumulativamente as condi-
ções estabelecidas nos subitens “1.1” e “1.2” do item “1” deste 
capítulo poderá solicitar a redução do pagamento da taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

2.1 - Acessar o site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concursos-abertura-de-inscricoes/can-
didato/ , no período de inscrição, para imprimir o requerimento 
da taxa reduzida, preenchê-lo corretamente e, a seguir, dirigir-se 
pessoalmente à unidade detentora do concurso, no endereço já 
mencionado, apresentando os documentos comprobatórios (ori-
ginais e cópias simples) abaixo elencados, até 7 (sete) dias antes 
do término do período de inscrições, para análise da Comissão 
Especial de Concurso Público:

2.1.1 - Certidão ou declaração expedida por instituição 
de ensino pública ou privada, comprovando a sua condição de 
estudante ou;

2.1.2 - Carteira de identidade de estudante ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino público ou privado, ou 
por entidade de representação de estudantes;

2.1.3 - Comprovante oficial de renda, especificando perce-
ber remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos ou;

2.1.4 - Declaração, por escrito, da condição de desempre-
gado.

3 - Não serão considerados os documentos encaminhados 
por outro meio que não o estabelecido no subitem “2.1” deste 
capítulo.

4 - No caso de comparecimento na própria unidade, serão 
fornecidas, aos candidatos que se enquadram nas situações 
previstas nos subitens “1.1” e “1.2” do item “1” deste capítulo, 
as instruções necessárias, bem como os modelos pertinentes à 
situação.

5 - A Comissão Especial de Concurso Público analisará os 
pedidos entregues em tempo hábil, manifestando-se quanto ao 
deferimento ou indeferimento.

6 - Após a análise dos pedidos de pagamento da taxa 
reduzida de inscrição, a Comissão Especial de Concurso Público 
publicará no Diário Oficial do Estado de São Paulo, pelo site 
www.imprensaoficial.com.br, a relação dos pedidos deferidos 
e indeferidos, observados os motivos do indeferimento das 
inscrições.

7 - O candidato que tiver a solicitação deferida, no que 
tange a concessão do pagamento da taxa reduzida nos termos 
da lei, deverá efetivar sua inscrição com a redução de 50% 
do valor da taxa de inscrição, pertinente ao cargo para o qual 
concorre, de acordo com o estabelecido no item “4” a subitem 
“5.2” do Capítulo III, dentro do período e horário de recebimen-
to das inscrições.

8 - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato deverá 
proceder sua inscrição com o valor da taxa integral correspon-
dente ao cargo para o qual concorre, de acordo com o estabe-
lecido nos itens “4” a subitem “5.2” do Capítulo III, dentro do 
período e horário de recebimento das inscrições.

9 - O candidato que realizar a inscrição com pagamento de 
taxa reduzida em desacordo com o determinado neste capítulo 
terá o pedido de inscrição invalidado.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII, do artigo 37 
da Constituição Federal e na Lei Complementar Estadual nº 683, 
de 18/12/1992, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932, 
de 08/11/2002, bem como Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, é 
assegurado o direito de inscrição para os cargos do concurso 
cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos estabelecidos no item “4” ao 
subitem “5.3” do Capítulo III;

2.1 - O candidato com deficiência deverá declarar, na Ficha 
de Inscrição, o tipo e o grau de deficiência, e se necessita de 
condição especial para submeter-se às provas, devendo ainda:

2.1.1 - Apresentar no ato da inscrição original e cópia, a 
qual ficará retida na unidade, de laudo médico atestando o 
tipo de deficiência e o grau, com expressa referência ao Código 
Internacional de Doenças – CID 10;

2.1.1.1 - A validade do laudo médico a que se refere o 
subitem anterior, a contar do início da inscrição, será de 2 (dois) 
anos quando a deficiência for permanente ou de longa duração 
e de 1 (um) ano nas demais situações.

2.1.2 - Efetuar indicação das condições específicas e ajudas 
técnicas que venham a ser necessárias para a realização da 
prova, conforme previsto no item “9” do Capítulo III e item “7” 
deste Capítulo.

3 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e as que vierem a surgir durante o prazo de validade do 
concurso, sendo reservado o percentual de 5% das mesmas 
no concurso em questão, nos termos da Lei Complementar n° 
683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar n° 932, de 
08/11/2002 e do Decreto nº 59.591, de 14/10/2013.

4 - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591, de 14/10/2013.

5 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do 
cargo quanto à utilização de material tecnológico ou habitual.

6 - As pessoas com deficiência participarão do concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos critérios 
de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação das 
provas e às notas mínimas exigidas;

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado em Diário Oficial do Estado, quando:

3.1 - efetuar pagamento em valor menor do que o esta-
belecido;

3.2 - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

3.3 - preencher de modo indevido a ficha de inscrição;
3.4 - não atender as condições estipuladas em edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e se responsabilizar 
pelas informações contidas na sua ficha de inscrição;

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 12/03/2014 
até 28/03/2014, das 09:00 às 15:00 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados), na unidade detentora do certame, Gerên-
cia de Recursos Humanos, situada na Avenida José Ítalo Bacchi, 
s/nº - Jardim Aeroporto - Botucatu / SP;

4.2 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICHA 
DE INSCRIÇÃO pelo site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concursos-abertura-de-inscricoes/can-
didato/ e, conforme especificado no subitem “4.5”, entregá-la 
na unidade detentora do certame;

4.2.1 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FICHA 
DE INSCRIÇÃO na unidade detentora do certame, após efetuar 
os procedimentos especificados nos subitens abaixo;

4.3 - O candidato deverá dirigir-se à rede credenciada de 
bancos, munido de Cédula de Identidade - RG e Cadastro de Pes-
soa Física - CPF (originais) vigentes e pagar a taxa de inscrição 
referida no Anexo I deste edital, dentro do período e horário de 
recebimento das inscrições;

4.3.1 - A taxa de inscrição deverá ser recolhida junto ao 
caixa da rede credenciada de bancos, no qual o candidato infor-
mará o CÓDIGO DA RECEITA 167-3, para o sistema bancário 
gerar a GARE (Guia de Arrecadação Estadual), documento que 
será o comprovante de pagamento da referida taxa;

4.4 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato, devidamente 
registrado em cartório, que ficará retido na Unidade, e o RG 
original do procurador. Também devem ter sido satisfeitas as 
exigências constantes no item “4” e subitens deste capítulo;

4.5 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
(ou seu procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição muni-
do de Cédula de Identidade - RG e Cadastro de Pessoa Física - 
CPF vigentes (originais e cópias), e entregar a ficha de inscrição 
e o comprovante de pagamento de inscrição gerado pelo banco, 
com autenticação mecânica, a fim de receber o PROTOCOLO DE 
INSCRIÇÃO, devidamente numerado;

4.6 - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, não haverá prorrogação do prazo de inscrição. 
Assim, a taxa de inscrição deverá ser paga até o último dia útil 
que esteja contido no respectivo prazo;

4.7 - As informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo a unidade 
excluir do concurso público aquele que a preencher com 
dados incorretos ou rasurados, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem 
“4.3”, o candidato poderá entrar em contato com a unidade 
na qual se inscreveu, pelo telefone (14) 3811-2851, 3811-2853, 
3811-2861, durante o período de inscrições, conforme subitem 
“4.1” deste capítulo;

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída em hipótese 
alguma;

5.2 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
meio condicional ou fora do período de inscrição ou por qual-
quer outro meio que não os especificados neste edital;

5.3 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou 
internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

6 - Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento 
do valor da inscrição, salvo nos casos em que o candidato 
comprovar ser doador de sangue, nos termos da Lei Estadual nº 
12.147, de 12/12/2005;

6.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato deverá 
comprovar as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos estados ou por 
municípios, devendo apresentar o documento expedido pelas 
entidades coletoras, juntamente com o requerimento de isenção 
da taxa de inscrição, conforme modelo constante no site da 
Coordenadoria de Recursos Humanos, www.saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
concursos-abertura-de-inscricoes/candidato/ . Devem ter sido 
realizadas ao menos 3 (três) doações em um período de 12 
(doze) meses, e os comprovantes devem ser entregues na uni-
dade detentora do certame até 7 (sete) dias antes do término 
do período de inscrições, para análise da Comissão Especial de 
Concurso Público;

6.2 - A comprovação citada no item anterior deverá ser 
efetuada mediante apresentação de original e cópia simples 
do documento;

6.3 - Não serão considerados os documentos encaminhados 
via fax ou correio eletrônico;

6.4 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em 
requerimento;

6.5 - Após a análise dos pedidos de isenção, a Comissão 
Especial de Concurso Público publicará a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos, observados os motivos dos indeferimen-
tos das inscrições, no Diário Oficial do Estado de São Paulo www.
imprensaoficial.com.br;

6.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção 
deferidos deverão realizar sua inscrição dentro do período esta-
belecido conforme item “4.1” deste Capítulo;

6.6.1 - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral 
correspondente ao cargo para o qual concorre, de acordo com o 
estabelecido no item “4” a subitem “5.2” do Capítulo III, dentro 
do período e horário de recebimento das inscrições.

7 - A Secretaria da Saúde e a Comissão Especial de Con-
curso Público eximem-se das despesas com viagens e estada 
dos candidatos para participação em qualquer das etapas do 
concurso.

8 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

9 - O candidato que necessitar, no dia do exame, de prova, 
sala e/ou condições especiais para realização da prova, deverá 
efetuar solicitação conforme modelo constante no site da 
Coordenadoria de Recursos Humanos, www.saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
concursos-abertura-de-inscricoes/candidato/ , até o término das 
inscrições, junto à Comissão Especial de Concurso Público, na 
unidade detentora do certame;

9.1 - O candidato deverá apresentar, junto à solicitação 
de condição especial, laudo médico (original e cópia, a qual 
ficará retida), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores ao início das inscrições, que justifique o atendimento 
especial solicitado;

9.2 - O candidato que não cumprir a exigência do subitem 
anterior até o término das inscrições, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a condição atendida;

9.3 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido;

9.3.1 - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da solicitação 
mencionada no item “9”, para analisar e publicar no Diário Ofi-
cial do Estado de São Paulo, pelo site www.imprensaoficial.com.
br, o deferimento ou indeferimento da solicitação do candidato, 
bem como informá-lo em formato acessível;

COMPROVANTE: Entregar comprovante de apresentação de 
resumos publicados em anais, revistas, semanários, livros.

TÍTULO: Participação em Congressos, Conferências, Simpó-
sios, Jornadas, Fóruns, Palestras, Seminários, Workshops após a 
formação na especialidade de HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 
na área de DST/AIDS (nos últimos 5 anos).

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,25 pontos por evento
VALOR MÁXIMO (pontos): até 1,0 pontos;
COMPROVANTE: Certificado/Declaração de participação no 

evento, conforme item "4" do Capítulo X deste edital.
TÍTULO: Cursos diversos na especialidade de HEMATOLO-

GIA E HEMOTERAPIA na área de DST/AIDS, com carga horária 
mínima de 8 horas.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 1,0 ponto por curso
VALOR MÁXIMO (pontos): até 2,0 pontos;
COMPROVANTES: Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item "4" do Capítulo X 
deste edital.

TÍTULO: Experiência Profissional na especialidade de HEMA-
TOLOGIA E HEMOTERAPIA, conforme as atribuições do cargo.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 1,0 ponto por ano
VALOR MÁXIMO (pontos): até 6,0 pontos
COMPROVANTE: Conforme disposto nos subitens "4.1" ao 

"5.3" do Capítulo X deste Edital.
ANEXO IV – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E AJUDAS 

TÉCNICAS DISPONÍVEIS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias.

A. Ao candidato com DEFICIÊNCIA VISUAL:
A1 - Prova impressa em Braile;
A2 - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
A3 - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situa-

ção, a prova ser gravada em áudio;
A4 - Utilização de computador com software de leitura de 

tela e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um 
dentre os relacionados a seguir:

A4.1 - Lente de aumento do Windows (Ampliação);
A4.2 - Narrador do Windows (Leitor de tela).
B. Ao candidato com DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
B1 - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319, de 01/09/2010, preferencialmente com habilitação no 
exame de proficiência em LIBRAS (PRÓ-LIBRAS), nos casos de 
prova oral, devendo, neste caso, a prova ser gravada em vídeo. 
No caso de impossibilidade da gravação, esta deverá ser justifi-
cada pela Comissão Especial de Concurso Público;

B2 - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso 
Público, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

C. Ao candidato com DEFICIÊNCIA FÍSICA:
C1 - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a 

realização da prova;
C2 - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da 

prova e transcrição das respostas;
C3 - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
PROF. CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS - 
BOTUCATU
 UNIDADE: CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE PRO-

FESSOR CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS DE BOTUCATU
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): PSIQUIATRIA COM ÁREA DE ATUAÇÃO 

EM PSIQUIATRIA DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
I. E. Nº: 07/2014
EDITAL Nº: 008/2014
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
portaria nº 001/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 
27/02/2014 e nos termos do Decreto nº 21.872, de 06/01/1984, 
torna pública a abertura de inscrições e a realização do concurso 
público para provimento de vaga(s) no cargo de MÉDICO I, na(s) 
especialidade(s) de PSIQUIATRIA COM ÁREA DE ATUAÇÃO EM 
PSIQUIATRIA DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do concurso foi autorizada conforme 

despacho do senhor Governador, publicado no Diário Oficial 
do Estado, em 11/10/2011, de acordo com o que estabelece o 
Decreto nº 57.761, de 31/01/2012, publicado no Diário Oficial do 
Estado, em 01/02/2012.

2 - O edital de abertura de inscrições poderá ser acompa-
nhado por meio do site da Imprensa Oficial www.imprensaofi-
cial.com.br.

3 - O candidato será nomeado para cargo nos termos do 
artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 12/05/1978, 
e regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968.

4 - Informações relativas ao cargo, especialidade, lei com-
plementar, jornada de trabalho, número de cargos, valor da taxa 
de inscrição e vencimentos estão estabelecidas no Anexo I e as 
atribuições do cargo constam no Anexo II deste edital.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data 
da posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e 
suas alterações:

1.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal;

1.2 - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

1.3 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.4 - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II;
1.5 - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar 

de acordo com elas;
1.6 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
1.7 - Não registrar antecedentes criminais, achando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
1.8 - Possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
posse, conforme estabelecido no Capítulo XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não com-
provação da autenticidade deles, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da respecti-
va taxa, dentro do período de recebimento de inscrição.

ANEXO II – CARGO, PRÉ-REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, CON-
TEÚDO PROGRAMÁTICO E DURAÇÃO DA PROVA.

CARGO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
PRÉ-REQUISITOS:
- Graduação em Medicina;
- Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo - CREMESP;
- Certificado de conclusão de residência médica em Progra-

ma credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica 
(CNRM), em HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA; OU

- Título de especialista emitido pela Associação Médica 
Brasileira (AMB) em HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA;

- Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 
II deste edital.

ATRIBUIÇÕES:
- Atendimento e seguimento ambulatorial a pacientes com 

suspeita e/ou diagnóstico de alterações hematológicas benignas 
e malignas relacionadas a doenças infecciosas;

- Atendimento ambulatorial com seguimento de pacientes 
após interconsultas ou diretamente pelo próprio especialista;

- Atendimento a interconsultas em enfermaria em situa-
ções graves ou impedimento de deslocamento para a sala de 
especialidade;

- Prestar atendimento de interconsulta em hematologia 
clínica;

- Prestar atendimento a doentes internados portadores de 
doenças hematológicas benignas e malignas;

- Prestar assistência aos pacientes recebendo tratamento 
quimioterápico na central de quimioterapia, bem como prestar 
assistência aos pacientes em tratamento por complicações 
relacionadas a doença e / ou tratamento, em esquema de 
Hospital Dia;

- Realizar coleta de mielograma e realização de biopsia de 
medula óssea;

- Realizar laudos de mielograma;
- Realizar encaminhamentos especiais para outras unidades 

em caso de necessidades ou participação desses encaminha-
mentos na área da especialidade;

- Seguir esquema de internação ou ambulatorial dos 
pacientes;

- Anotar em prontuário médico de todos os procedimentos 
realizados e outras observações pertinentes;

- Participar de discussões de casos dos pacientes avaliados 
seja com médicos, médicos residentes e/ou estagiários;

- Desenvolver procedimentos essenciais ao atendimento 
de pacientes, com vistas à indicação, aplicação e supervisão de 
transfusão de sangue e/ou derivados;

- Orientar tecnicamente a equipe de trabalho na área;
- Responsabilizar-se pelos procedimentos executados sob 

sua orientação;
- Auxiliar o corpo clínico da Unidade, nos aspectos perti-

nentes à Hemoterapia, participando de discussões de casos, 
palestras e na indicação dos componentes de sangue;

- Atender pacientes na indicação, aplicação e supervisão da 
transfusão de sangue e/ou componentes;

- Proferir palestras educativas para difusão de conheci-
mentos;

- Participar de programas de pesquisa na área;
- Cumprir normas e regulamentos da instituição;
- Participação em atividades de ensino e pesquisa realizadas 

na Instituição.
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
- Anemias: Considerações Gerais;
- Anemia Aplástica;
- Aplasia pura de série vermelha;
- Anemia de Doença crônica;
- Hemoglobinúria paroxística noturna;
- Anemias Megaloblásticas;
- Anemia Ferropriva;
- Anemias por infiltração da medula óssea;
- Anemias hemolíticas;
- Alterações da membrana;
- Anormalidade enzimáticas;
- Talassemias;
- Anemia Falciforme;
- Anemia Hemolítica auto-imune;
- Policitemias primárias e secundárias;
- Trombocitemia essencial;
- Mielofibrose primária;
- Síndromes mielodisplásicas;
- Leucemia mielóide aguda e crônica;
- Leucemia Linfóide aguda;
- Leucemia Linfóide crônica e doenças relacionadas;
- Tricoleucemia;
- Linfomas Hodgkin e não Hodgkin;
- Mieloma múltiplo e doenças relacionadas;
- Classificação e manifestações clínicas das desordens da 

hemostasia;
- Preservação e uso clínico dos hemocomponentes;
- Transplante de medula óssea;
- Lei Federal nº 12.527, de 18/11/2011;
- Decreto nº 58.052, de 16/05/2012.
DURAÇÃO DA PROVA: 02 HORAS
ANEXO III – DOS TÍTULOS – PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 

(TRINTA PONTOS) PONTOS
TÍTULO: tempo de serviço público como MÉDICO 

(Especialidade(s): (HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA), para ser-
vidores que contavam, em 05/10/1988, com 05 (cinco) anos 
continuados em serviço no cargo, nos termos do artigo 18 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Estadual.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,2 pontos por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 02 pontos.
COMPROVANTE: Certidão de Tempo de Serviço Público, 

expedida por órgão oficial competente, nos termos do subitem 
"5.2" do Capítulo X deste edital.

TÍTULO: Doutorado na especialidade de HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA na área de DST/AIDS.

VALOR (pontos): 6,0 pontos;
COMPROVANTES: Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item "4" do Capítulo X 
deste edital.

TÍTULO: Mestrado na especialidade de HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA na área de DST/AIDS.

VALOR (pontos): 5,0 pontos;
COMPROVANTE: Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item "4" do Capítulo X 
deste edital.

TÍTULO: Curso de Especialização dentro da especialidade 
de HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA na área de DST/AIDS de no 
mínimo 360 horas (essa certificação difere do Título de Especia-
lista solicitado como pré-requisito).

VALOR (pontos): 3,5 pontos;
COMPROVANTE: Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item "4" do Capítulo X 
deste edital.

TÍTULO: Artigos Completos publicados em periódicos na 
especialidade de HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA na área de 
DST/AIDS.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 1,0 ponto por trabalho.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 3,0 ponto;
COMPROVANTE: Entregar comprovante de apresentação 

de temas, pôsteres ou artigos publicados em anais, revistas, 
semanários, livros.

TÍTULO: Resumos (na especialidade de HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA na área de DST/AIDS) publicados em anais de 
Congressos, Simpósios, Seminários, Workshops.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,5 ponto por resumo
VALOR MÁXIMO (pontos): até 1,5 ponto;


